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DECRETO 11.°031  
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comissão Es 

pecial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

D E C 1E T 

Art.12 Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado por Co 

missão Especial, instituída consoante Portaria n2 117, de 15.09.86, com 	o 
fim de proceder a avaliação do imOvel denominado Data n2 12, Quadra n2 32,Zo 

na 01, da cidade de Umuarama-PR, com área total de 537,40 m2, concluindo a 

referida Comissão pelo valor de Cz$ 2.594,279,00 (Dois milhões, quinhentos e 

noventa e quatro mil, duzentos e setenta e nove cruzados), pela Data e ben 

feitorias existes 
20 Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 1988. 

ANTONIO MOMERO F LHO 

Prefeito Municipal. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SAS/prsf 
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